
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1528/2021 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação e 
Suplenientação por Anulação ao Orçamento 
vigente e dá Outras Providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 10  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a abrir 

Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e Suplementação por Anulação no 

valor de RS 33.333,33 (trinta e três mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três 

centavos) proveniente do convênio n° 305/PGE-2020, com o objetivo de adquirir material 

permanente (Playground), o valor de R$ 488.042,74 (qua tos e oitenta e oito mil 

quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos) pr eniente do c nvênio n° 289/PGE-

2020, com o objetivo de custear despesa com a nstrução do Cent de Referência de 

Assistência Social (CRAS), o valor de R$ 159.691,94 (cento e cinq enta e nove mil 

seiscentos e noventa e um reais e noventa e qatro centavos) provenienite  do convênio n° 

280/PGE-2020, com o objetivo de concluir/a obra na Quadra Polieortiva da Escola 

Chiquilito Erse, o valor de R$ 61.121,05 (sesnta e um mil cento e vint/e um reais e cinco 

centavos) proveniente do convênio n° 277"/PGE-2020, com o objetj/o de custear despesa 

com aquisição de materiais para a execuçã ,  do projeto de IluminaçØ Pública no Setor 07, o 

valor de R$191.583,20 (cento e noventa / um mil quinhentos,y'itenta e três reais e vinte 

centavos) proveniente do convênio n0/165/2020/PJ/DER,S'O,  com o objetivo de adquirir 

materiais para a Confecção de Blocos, 
r°-° 

e Sar)t tod firmados com o Governo do 

Estado de Rondônia por meio de suas espectivaSécretari e refeitura de Buritis, sendo: 

c:  
ua São Lucas, 2 76,Setor - CEP 7-OOO— B ritis - RO 

Fone
2semkõ -v(:a?b 
 3238-2383 ' 	 /0001-44 

 ritis.ro.gov. br 
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RS 30.000,00 (trinta mil reais) proveniente de repasse do órgão 

concedente convênio n° 305/PGE-2020. 

R$ 3.333,33 (três mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três 

centavos) proveniente de contrapartida do órgão convenente referente ao convênio n° 

3 05/PGE-2020. 

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) proveniente de repasse do órgão 

concedente convênio n° 2 89/PGE-2020. 

R$ 88.042,74 (oitenta e oito mil quarenta e dois reais e setenta e quatro 

centavos) proveniente de contrapartida do órgão convenente referente ao convênio n° 

2 89/PGE-2020. 

R$ 143.722,75 (cento e quarenta e três mil setecentos e vinte e dois 

reais e setenta e cinco centavos) proveniente de repasse do órgão concedente 

convênio n° 280/PGE-2020. 

R$ 15.969,19 (quinze mil novecentos e sessenta e nove reais e 

dezenove centavos) proveniente de contrapartida do órgão convenente referente ao 

convênio n° 280/PGE-2020. 

R$ 55.000,00 (cinquenta e 

órgão concedente convênio n° 277/PGE-: 

R$ 6.121,05 (seis mil 

proveniente de contrapartida do 

277/PGE-2020.  

mil reis) provençnte de repasse do 

e vinte e um reais eJcinco centavos) 

convenente referente dto convênio n° 

• R$ 170.000,00 

J

652tenta  e sete mil) prov iente de repasse do 

órgão concedente convênio n PJ/DER-RO. 

• 	R$ 21.583,20 ( mil quinhe s e oite ta e três reais e vinte 

centavos) proveniente de co do óig convenÇnt referente ao convênio 

n°165/2020/PJ/DER-RO. 	 / [I \ 
Rua São Lucas, 2476, Setor —CEP7 .880- - 	RO 

Fone: (69) 3238-2383 
	

66.05810001-44 
urilis.ro.gov.br  
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Art. 2° Os presentes créditos serão cobertos com recursos provenientes do Governo 

do Estado de Rondônia por meio de suas respectivas Secretarias, na forma prevista no §1°, II, 

do Art. 43 da Lei Federal n°4.320/64, com contrapartida a ser retirada por meio de anulação 

demonstrado no anexo II ,na forma prevista no §1°, III, do Art. 43 da Lei Federal n°4.320/64. 

Parágrafo único. O detalhamento dos créditos previstos neste artigo conterá como 

fonte de recurso conforme disposto no anexo 1 e II. 

Art. 3° Fica incluída na Unidade Gestora do Município de Buritis/RO, na Lei 

Municipal do PPA, LDO e LOA, as alterações ima para o e rcício de 2021. 

Art. 4° Fica o executivo autoriz do criar ficha e supleme tar se necessário for para 

da agilidade ao desenvolvimento de as ações, e finalização da restação de contas dos 

respectivos convênios. 

Art. 5° Esta Lei entra 	vigor na data de sua publicaç%o, revogando-se a Lei N° 

1514/2021. 

Gabpte do Prefeito do Município de Buritis - 
dias do mês de março 

do ano de deis mij e vinte e um. 

ALI) !GUESE OL 
do Mun\íio 	

tøccd o 
a o MurcIpio do B~ 

a) i 

- 7éia pdc Frreira 
Psseee Publicação de Atos Oficiais 
e Alimentação do Portal da Transparência 

Mal. 8866- PMBIRO 

Puiiado rios Sc-s 

Iei 125912018 
D:LO 3  

Rua São Lucas, 2476, Setor 06— CEP 76.880-000— Buritis - RO 
Fone. (69) 3238-2383 - CNPJOI.266.058/000J-44 
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ANEXO 1 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02— PODER EXECUTIVO 

02.04.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

27.813.1008 - GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA 

27.813.1008.1184—AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND CV. N° 305IPGE/2020 

Categoria de Despesa Valores 
FICHA 501 - 4.4.90.52.00 - Material Permanente R$ 30.000,00 
FICHA 502 - 4.4.90.52.00 - Material Permanente (CONTRAPARTIDA) R$ 3.333,33 

TOTAL...................................................................................................................R$ 33.333,33 

02— PODER EXECUTIVO 

02.04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

04.122.1008 - GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA 

04.122.1008.1185 —CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ASSIS.SOCIAL (CRAS) CV. N° 

289/PGE/2020 

Categoria de Despesa Valores 
FICHA 427 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações R$400.000,00 
FICHA 428 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações (CONTRAPARTIDA) R$ 88.042,74 

TOTAL.................................................................................................... 	..R$ 488.042,74 

02— PODER EXECUTIVO 	 / 
02.07.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAtÃO,  CULTURA, 	TE  

LAZER 	 / 
27.812.1008 - GESTÃO DE PROGRAMAS DE INRAESTRUTURA 

27.812.1008.1183—QUADRA POLIESPORTIVA,fSC.CHIQUILITO E 
	

N° 

280/PGE/2020 	 / 
Categoria de Despesa 	 / Valores 
FICHA 429 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalaçõs R$143.722,75 
FICHA 430 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalaçõs (CONTRAPA1ÇPÍDA) R$ 15.969,19 

TOTAL ............................................................ 
./ 	.....fl...RS 159.691,94 

Rua São Lucas, 2476, Setor q6 - CEP 6.880-000— 4uritis - 
Fone: (69) 3238-2381- CNPJ ai. 266. O58/OOO-44 
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02— PODER EXECUTIVO 

02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.45 1.1008 - GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA 

15.451.1008.1181 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA SETOR 07 CV. N° 277/PGE/2020 

Categoria de Despesa Valores 
FICHA 431 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$55.000,00 
FICHA 432 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo (CONTRAPARTIDA) R$ 6.121,05 

TOTAL...................................................................................................................R$ 61.121,05 

02— PODER EXECUTIVO 
02.06.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

	
VIÇOS P1JBJICOS 

26.782.1008 - GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFÀ 
	

RUTURA \ 
26.782.1008.1182— AQUI.MATERIAIS PARA 

	
DE BLOCO MEIO-FIO E 

SARJETA CV. N° 165/2020/PJ/DER-RO 

Categoria de Despesa 	 / Valores 
FICHA 433 - 4.4.90.3 0.00 - Material de C9nsumo R$170.000,00 
FICHA 434 - 4.4.90.30.00 - Material de Çlonsumo (CONTRAPARTIDA) 1 R$ 21.583,20 

TOTAl 191.583,20 

Rua São Lucas, 2476, Setor 06— CEP 76.880-000— Buritis - RO 
Fone: (69) 3238-2383 - CNPJOI.266.058/0001-44 

sem govburitis. ro . gov. br 
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ANEXO!! 

DEMONSTRATIVO DAS DEDUÇÕES DE CRÉDITOS 

02— PODER EXECUTIVO 

02.10.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

08.243.1004.— GESTÃO DE POLITICAS E PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243.1004.2038 —MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

Categoria de Despesa 1 	Valores 
FICHA 305 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 1 	R$ 3.333,33 

02— PODER EXECUTIVO 

02.05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

99.999.9999.— RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99.999.9999.9999 - RESERVA DE CONTIN, T\ 
Categoria de Despesa 	 / 1 	Valores 

FICHA 77-9.9.99.99.99— Reserva de C,6ntingência 1 	R$ 88.042,74 

02— PODER EXECUTIVO 

02.07.0 1 - SECRETARIA MUN 

LAZER 

12.361.1002 - GESTÃO DE P0 

ESPORTE E LAZER 

12.361.1002.2100 - MANUTEI 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE EDUCAÇÃO, CULTjkJRA, ESPORTE E 

CAS E PROGRAMAS DE $DUCAÇÃO, CULTURA, 

DAS ATIVIDADES E>A SECRETARIA 

Categoria de Despesa 	/ 1 	Valores 
FICHA 155 - 3.3.90.30.00 - Majerial de Consumo,..,,' 1 	R$ 15.969,19 

fJ 

(Lucas, 2476, Setor 06— CEP 76.880-000— Buritis - RO 
one: (69) 3238-2383 - CNPJO1.266.058/0001-44 

semgov@buritis.ro.gov.br  
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02- PODER EXECUTIVO 

02.06.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.452.1008 - GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA 

15.452.1008.2009 - MANU/CONSERV MELHORIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Categoria de Despesa Valores 
FICHA 83 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 6.121,05 

02- PODER EXECUTIVO 

02.06.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.452.1008 -GESTÃO DE PROGRAMAS DEI 	E 	TURA 
15.452.1008.2010 - MANUT DAS VIAS U 	AS DO MUNI 10 

Categoria de Despesa 	 / Valores 
FICHA 85 - 3.3.90.30.00 - Material de CØhsumo 	 \ R$ 21.583,20 

TO RS 135.049,51 

Rua São Lucas, 2476, Setor 06— CEP 76.880-000— Buritis - RO 
Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ 01.266.058/0001-44 

semgov@buritis.ro.gov.br  
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0 
Governo do Estado de 

RONDÔNIA 

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER 

TERMO 

CONVÊNIO N 9  16512020/Pi/DER-RO 
Processo n 2  0009.419208/2020-71. 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-

RO E O MUNICÍPIO DE BURITIS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA, 

Aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE 
RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO, pessoa jurídica de direito público interno, constituída sob a forma de 
autarquia, atualmente regida pela Lei Complementar n 2  335, de 31 de janeiro de 2006, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n 2  04.285.920/0001-5, com sede na Avenida Farquar, s/n, Bairro Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Prédio Curvo 3, 
42 Andar, nesta Capital, doravante designado DER ou concedente, neste ato representado por seu Diretor Geral, 
o Sr. ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, portador do RG n 9  518.664 SSP/RO e CPF n 2  497.642.922-91, conforme Decreto 
de 19 de junho de 2020, DOE edição 120, de 23 de junho de 2020 e o 

MUNICÍPIO DE BURITIS, inscrito no CNPJ/MF sob o n 2  01,266.058/0001-44, com sede na Av. São Lucas, n 2  2476, 
Centro, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito, o senhor RONALDI 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no RG n 2  504.848 SSP/RO e no CPF/MF sob n 2  469.598.582-91, residente na Rua 
25 de Dezembro, s/n, St 08, na mesma urbe, regularmente empossado e no exercício do cargo de Prefeito conforme 
(0014209561). 

Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei Complementar n 2  101, de 2000, da 

Lei n 2  8.666, de 1993, da Lei n 2  3.307/2013, do Decreto Estadual n 2  18.221, de 2013, da Instrução Normativa n 2  

001/2008-CGE/RO, Lei Federal n 2  8.666 de 1993, e pelos termos consignados neste instrumento, sem prejuízo de 

outros dispositivos legais aplicáveis. 

DO OBJETO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto a transferência voluntária de recursos financeiros pela 
entidade concedente objetivando: Aquisição de material para confecção de blocos, meio-fio e sarjeta, conforme 
Ofícios (0014767099 e 0014768573), Plano de Trabalho (0014770789), Declaração de Contrapartida 
(0014770236), Memorial Descritivo (0014772319); Planilha Orçamentária e Cronograma físico-financeiro 
(0014772378); Memorial de Composição de Custos (0014772657); Croquis de 
Localização (0014772765 e 0014772873); Relatório Fotográfico (ID 0014773933); Certidão de Viabilidade Ambiental 
(0014774007); Declaração de Responsabilidade Prefeitura (0014774071) e ART (0014774160), Análise n 9  841/DER- 



NUATC (0014774293), Decisão n 2  208/2020/DER-GECON (0015084144), Parecer n 2  633/2020/CONV/PROJUR/DER-
RO e De acordo do Diretor Geral (0015475322), e demais documentos do processo administrativo n° 
0009.419208/2020-71, os quais são partes integrantes deste termo, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A contratação de terceiros e a aquisição de equipamentos e material de consumo para 
execução do objeto do presente convenio far-se-á nos termos da Lei n9 8,666/93. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência do presente convênio é de 120 (cento e vinte) dias, contados da data 
de efetivo pagamento da primeira ou única parcela. 

§ 12. Havendo atraso no pagamento de qualquer parcela, considerar-se-á prorrogada a vigência do convênio, 
independentemente de aditamento, até o prazo previsto no caput, momento a partir do qual será exigida a 
celebração de termo de aditamento. 

§ 22. A vigência do convênio também poderá ser prorrogada por iniciativa do convenente, mediante requerimento 
específico protocolizado com antecedência mínima de trinta (30) dias, o qual conterá as razões de interesse público 
que justificam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatório demonstrativo da situação atualizada da 
execução do objeto. 

DO VALOR, CONTRAPARTIDA E FORMA DE LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃOX' 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global do presente convênio é de R$ 191.583,20 (cento e noventa e um mil, 
quinhentos e oitenta e três reais e vinte centavos). 

§ 12. O valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), referente à transferência voluntária da concedente, 
correrá à conta de dotação própria através de emenda parlamentar, nos termos da Lei n 9  4.709, de 30 de dezembro 
de 2019, vinculada ao Programa de Trabalho n 2  261.222.106.24.28.00.00, Fonte de Recursos n 2  030000, Elemento 

de Despesa n2  33.40.41 conforme Nota de Empenho n 2  2020NE01265, de 28.12.2020 (0015445010). 

§ 22. O valor de 	R$ 21.583,20 (vinte e um mil, quinhentos e oitenta e três reais e vinte centavos), referente à 

contrapartida do CONVENENTE, está consignado na respectiva Lei Orçamentária Anual, conforme Declaração de 

Disponibilidade de Contrapartida (0014770236). 

§ 39 •  Os valores referidos nesta cláusula serão creditados na conta-corrente indicada no § 42, nos prazos 

estabelecidos no Cronograma de Desembolso previsto no Plano de Trabalho. 

§ 42 •  Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência n 2  4286-2, Conta-Corrente n 2  

21.725-5, Banco do Brasil, de titularidade do convenente (0014209786), e todas as movimentações, que dar-se-ão 
exclusivamente para atendimento da execução deste convênio, serão realizadas mediante ordens bancárias ou 

cheques nominais. 

§ 59 •  Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta-Corrente n 2  2.402-3, 

Agência n 9  2757-X, do Banco do Brasil, de titularidade do Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes do 

Estado de Rondônia. 

DAS PROIBIÇÕES 

CLÁUSULA QUARTA— Na execução deste CONVÊNIO é expressamente proibida: 

a) a realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) a realização de pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração 
adicional a servidor que pertença aos quadros do órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual, 

Distrital ou Municipal; 

c) a realização de aditamento com alteração do objeto; 



d) a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que em caráter 
de emergência; 

e) a atribuição de vigência ou efeitos retroativos; 

f) a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a 
pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados fora do prazo; 

g) a realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das 
quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos. 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo das demais cláusulas deste CONVÊNIO, são obrigações dos participes: 

- DO CONCEDENTE: 

1. Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, acompanhamento, análise da 
prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas Especial; 

2. Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de acordo com a 
programação orçamentária e financeira do Governo Estadual e o estabelecido no cronograma de desembolso do 

lano de Trabalho; 

3. Acompanhar a execução do objeto deste Convênio, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a 

liberação de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos; 

4. Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

S. Dispor de condições necessárias à realização das atividades de acompanhamento do objeto pactuado, conforme 
o plano de trabalho e a metodologia estabelecida no instrumento, programando visitas ao local da execução, 
quando couber, observados os seguintes critérios: 

- Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade  financeira serão realizados 
por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes nos autos, 
bem como pelas visitas in foco realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinquenta por cento) e 100% 
(cem por cento) do crono grama JYsico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a necessidade pelo órgão 
concedente; 

- Na execução de custeio e aquisição de equipamentos, o acompanhamento e a conformidade financeira será 
realizado por meio da verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes 
nos autos, bem como pelas visitas ao local quando identificada a necessidade pelo órgão concedente. 

6. Divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e atividades. 

II - DO CONVEN ENTE: 

1. Executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo de 
Referência aprovados pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste 
Convênio, observado o seguinte; 

2. Deverá o CONVENENTE providenciar o encaminhamento bimestral de relatórios de fiscalização da execução 
físico-financeira do convênio, incluídos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o estágio de execução do 
objeto. 



3. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente CONVNlO; 

4. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio, observando a 
qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico e/ou Termo de 

Referência, designando profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART. 

S. Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente através de pregão na forma eletrônica, salvo 

fundada comprovação de sua inviabilidade, mediante justificativa da autoridade competente da CONVENENTE; 

6. Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste CONVÊNIO, que sua realização se dá com aporte de 
recursos da entidade CONCEDENTE, vedada qualquer citação ou utilização de imagens, símbolos ou nomes que 
representem promoção pessoal de agentes públicos; 

7. Manter os recursos do CONVÊNIO aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial até o 

efetivo desembolso, quando este estiver previsto para ocorrer em prazo igual ou superior a um mês, e em fundo de 

aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando 

o desembolso estiver previsto para ocorrer em prazo inferior a um mês; 

3. Restituir à concedente todos os recursos não utilizados na execução do objeto conveniado, inclusive os 
respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro; 

9. Restituir à concedente todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução do objeto, a não apresentação de 

qualquer prestação de contas ou a utilização dos recursos em finalidades distintas da prevista neste CONVÊNIO, 
ressarcimento que deverá ser acrescidos de juros legais e atualização monetária correspondente ao Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, devidos desde a data do efetivo recebimento; 

10. Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE, bem como promover a regular 

prestação de contas; 

11. Permitir aos servidores da CONCEDENTE, bem como ao seu Sistema de Controle Interno, imediato e livre 

acesso a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto do presente CONVÊNIO, quando 

em missão de fiscalização ou auditoria; 

12. Concluir com recursos próprios o objeto deste CONVÊNIO, se os recursos transferidos forem insuficientes, sob 

pena de ressarcimento integral, nos termos do item d desta cláusula. 

13. O CONVENENTE deverá possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico-jurídico sobre as 

formalidades e especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, dotado de habilidade 

suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos. 

14. Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica mínima 

sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do recurso recebido. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA SEXTA - O convenente prestará contas à CONCEDENTE de todos os recursos referentes ao 

presente CONVÊNIO, utilizando-se para tanto dos anexos referidos na Lei n 2  3.307/2013, art. 18, §42,  a qual ainda 

será instruída, dentre outros, com os seguintes documentos: 

1. Documentos referente ao processo licitatório, se houver; 

2. Cópia das Atas de Julgamento das licitações realizadas; 

3. Relatório fotográfico das obras e serviços executados, sendo que as fotos deverão ser coloridas, com 

indicação precisa do logradouro e trecho a que se referem; 

4. Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado o cumprimento do objeto deste convenio; 

5. Cópia do Plano de Trabalho; 

6. Cópia do presente instrumento convenio e seus aditamentos; 



7. Cópia da(s) Nota(s) de Empenho; 

8.. Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, se aplicável; 

9. Documentos originais fiscais ou equivalentes devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros 

documentos comprobatórios em nome do convenente serem devidamente identificados, com a referência ao 
título e número deste convenio; 

10. Relatório de Execução Físico-Financeiro; 

11. Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos em transferência, a 

contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso 
e os saldos; 

12. Relação dos pagamentos efetuados; 

13. Cópias de Extrato de Conta Bancária específica do período da primeira parcela até o último pagamento e 
respectiva conciliação; 

14. Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio; 

15. Cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou justificativas para sua dispensa 
ou inexigibilidade, com respectivo embasamento legal; 

16. Comprovante de restituição de eventual saldo dos recursos liberados; 

17. Cópias dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados com terceiros. 

18. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor corrigido da 

contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua aplicação da consecução do objeto do presente ajuste; 

19. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor correspondente aos 

rendimentos da aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre o crédito dos 
recursos, inclusive de contrapartida, e sua efetiva utilização, quando não comprovar o seu emprego na 

consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

§ 12. A prestação de Contas final será apresentada no prazo de até sessenta dias após o prazo de vigência 

deste CONVÊNIO, aplicando-se-lhe as normas vigentes e referentes às prestações de contas de recursos públicos. 

§ 22. Prevendo o cronograma de desembolso o pagamento de três ou mais parcelas, ou se por qualquer outro 
motivo houver necessidade de realização dos pagamentos em três ou mais parcelas, exigir-se-á a do convenente a 
apresentação de prestação de contas parcial referente à primeira, observando-se o disposto na Lei n2 3.307/2013, 

art. 18, 52 

O ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade 

administrativa realizada de modo sistemático, prevista na Lei n 2  8.666, de 1993, com a finalidade de verificar o 

cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização pelo CONVENENTE deverá: 

1. manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência necessária 

ao acompanhamento e controle das obras e serviços; 

II. apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 

acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da 

prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; e 

III. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade estabelecidos 

pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados. 



DA DESTINAÇÃO DOS BENS. 

CLÁUSULA OITAVA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos deste 
convênio incorporar-se-ão definitivamente ao patrimônio do convenente, salvo expressa disposição em contrário. 

DA ALTERAÇÃO. 

CLÁUSULA NONA - As cláusulas do presente CONVÊNIO poderão ser modificadas a qualquer tempo, mediante 
consenso de seus partícipes, e desde motivadas na preservação do interesse público, firmando-se o correspondente 
termo de aditamento ao presente instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedada qualquer alteração que implique na modificação do objeto do presente CONVÊNIO. 

DA DENÚNCIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente convênio poderá ser denunciado por livre consenso dos partícipes, ou, 
unilateralmente, por qualquer deles, em decorrência de fato que torne materialmente inexequível seu objeto, ou 
ainda, quando assim o autorizar o interesse público, imputando-se-lhes as responsabilidades das obrigações 
decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes, igualmente os benefícios adquiridos no mesmo 
período. 

DA PUBLICAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao presente ajuste e seus aditamentos a concedente dará publicidade na forma 
estabelecida no art. 61 da Lei n 2  8.666, de 1993, bem como mediante encaminhamento de cópia do presente 
instrumento e respectivo plano de trabalho e planilha orçamentária ao Poder Legislativo do convenente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá dar ampla publicidade da celebração e execução do presente ajuste, 
bem como de seus aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na rede mundial de 
computadores, de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados pessoais do interessado na 
informação. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O Foro competente para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente 
instrumento é o da Comarca em que sediada a entidade CONCEDENTE, com renúncia expressa das partes a 
qualquer outro. 

Porto Velho/RO, 30 de dezembro de 2020. 

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA 
Diretor Geral / DER-RO 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Prefeito 
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0 
Governo do Estado de 

RONDÔNIA 

Procuradoria Geral do Estado - PGE 

TERMO 

CONVÊNIO N2  277/PGE-2020 

CONCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, órgão de natureza instrumental, criada pela Lei Complementar n° 1.060, de 
21 de maio de 2020, com sede em Porto Velho/RO, na Av. Farquar, n2 2986, Bairro Pedrinhas Palácio Rio 
Madeira, Edifício Rio Jamari, Curvo III, 52  Andar, na cidade de Porto Velho-RO, CEP 76.801-470, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n 2  04.285.920/0001-54, neste ato representada por seu Secretário, o Sr. ERASMO 
MEIRELES E SÁ, inscrito no CPF/MF sob n 2  76950956720, nos termos do Decreto de 26 de maio de 2020, 

CONVENENTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 01.266.058/0001-
44, com sede na Rua São Lucas, n 2  2476, Setor 06, CEP 76.880-000, neste ato representada pelo Sr. 
RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, portador do RG n 2  504.848 SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o n 2  
469.598.582-91, regularmente empossado e no exercício do cargo de Prefeito, de acordo com a 
representação que lhe é outorgada pelo documento (ID 0013546647). 

Considerando que o Ordenador de Despesas que assina o presente CONVÊNIO reconhece como originais 
ou fiéis os documentos juntados no Processo Eletrônico n° 0009.257194/2020-95, que deu origem à 
realização do Convênio, até mesmo em função do poder/dever de fiscalização do Administrador Público. 

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições da Lei n 2  8.666, de 21.06.1993, da Lei 

Ordinária Estadual n° 3.307 de 19.12.3013, e subsidiariamente a Portaria Interministerial n 9  424/2016, da 

Instrução Normativa n2 001/2008 da CGE/RO e demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos do 
Processo Eletrônico n° 0009,257194/2020-95, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre CONVENENTE e 

CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de Trabalho aprovado pela autoridade 

competente (ID 0013355759), do Procedimento Administrativo já identificado, que, para todos os efeitos, 

é parte integrante deste instrumento, conforme descrição sucinta abaixo: 

1.1.1. Apoio financeiro do Estado para custear as despesas com a aquisição de materiais para a execução 
do Projeto de "Iluminação Pública do Setor 07", localizado no Município de Buritis-RO, conforme as 
especificações mínimas apresentadas no Plano de Trabalho e Projeto Básico, contribuindo para a 

execução do projeto deste último. 

1.2. São vedados com recursos deste Convênio: 

a) A realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) O pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração 
adicional a servidor que pertença aos quadros da administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou 

do Distrito Federal, que esteja lotado em qualquer dos entes partícipes; 

c) O aditamento com alteração do objeto ou das metas; 

d) A utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emergência; 

e) A realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste Convênio com recursos do 



mesmo; 
f) Realizar o pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal. 

1.3. Os recursos deste Convênio só poderão ser repassados a CONVENENTE para atender a itens ou 

quantitativos que não façam parte de outro ajuste que esta entidade tenha firmado para execução de 

objeto idêntico ao descrito na cláusula primeira, inclusive com outro poder, o que deverá ser fiscalizado 

pela CONVENENTE. 

1.4. Para liberação dos recursos previstos na cláusula terceira é necessária a abertura de conta bancária 

específica para este Convênio, cabendo à CONVENENTE a sua comprovação, bem como a obrigação de 

manter e movimentar os valores repassados pela CONCEDENTE, observado, ainda, o disposto no item 4.2 

da cláusula quarta deste instrumento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O valor global do ajuste é de R$ 61.121,05 (sessenta e um mil, cento e vinte e um reais e cinco 

centavos), devendo ser destinado, exclusivamente, ao objeto de que trata a Cláusula Primeira, sendo 

vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do indicado de forma discriminada 

no Plano de Trabalho. 

2.2. A participação financeira da CONCEDENTE será no importe de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil 

reais). 

2.3. A contrapartida da CONVEN ENTE será de pelo menos R$ 6.121,05 (seis mil, cento e vinte e um reais 

e cinco centavos), conforme Declaração de Contrapartida (ID 0013468332), e, no que couber, no uso de 

seus próprios bens, serviços e pessoal, para execução deste Convênio e no gerenciamento dos recursos 

da CONCEDENTE, responsabilizando-se, de forma integral e isolada, pelos valores que excederem o 

previsto. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da seguinte 

programação orçamentária: Cód. U.O.: 27001 - Programa de Trabalho: 04122205724280000 - Elemento 

de Despesa: 444042 - Fonte de Recursos: 0100001013. 

3.2. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho, salvo se a CONVENENTE 

incorrer em quaisquer das hipóteses de vedação legal, tal como a irregularidade fiscal, ainda que tal fato 

seja anterior à celebração da avença. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados à CONVENENTE sem que 

faça comprovação válida e tempestiva de toda a regularidade fiscal, bem como a regularidade das 

obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente repassados. 

4.2. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através do 

Banco do Brasil S/A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a 

movimentação diária integrarão a prestação de contas. 

4.3, Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser depositado antes 

pela CONVENENTE, na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela CONCEDENTE. 

4.4. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela 

comprovação de que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal - SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados - 

CADIN, se houverem recursos pertencentes à União, bem como a comprovação de que não está 
inadimplente perante o SIAFEM. 

4.5. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de 
prestação de contas parcial pela CONVENENTE, e sua aprovação. 

4.6. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados em caderneta de 

poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, bem 

como em fundo de aplicação financeira a curto prazo, ou operação de mercado aberto Iastreada em titulo 
da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores, contanto que em todos 

estes casos não prejudique a consecução do objeto nos prazos pactuados e os rendimentos auferidos 
sejam aplicados nos fins do Convênio. 



S. CLÁUSULA QUINTA - DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES 
5.1. Na execução das despesas com os recursos estaduais recebidos deverá a CONVENENTE seguir o 
estabelecido na Lei n 2  8.666/93, sem prejuízo da utilização do pregão, se for o caso, como previsto na lei 

n° 10.520/02, buscando sempre, para a realização das compras e serviços, frente a terceiros, 

economicidade, qualidade e eficiência, através de prévias cotações de preços, observando os valores, 

estado e características apresentadas no plano de trabalho. 

5.2. A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante terceiro pela 

contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
6.1, Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício do controle 

e fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constatar in loca a aplicação dos recursos, 

diretamente ou através de terceiros credenciados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 
7.1. Para a consecução dos objetivos definidos na cláusula primeira os participes se comprometem e 

aceitam as seguintes atribuições e responsabilidades. 

1 - ACONCEDENTE: 

a) Repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legislação 
pertinente; 

b) Fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores; 
c) Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao que 
dispõe a cláusula quinta; 

d) Encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado, 

para registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial; 
e) Observar as vedações constantes da legislação, inclusive, a eleitoral. 

II - A CONVEN ENTE: 

a) Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser destinados a quaisquer outros fins, 

sob pena de rescisão deste Convênio; 

b) Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento relativo a este 

Convênio pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação das contas do gestor da 

CONCEDENTE pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da concessão 

dos recursos; 

c) Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e 

fiscalização da execução deste Convênio; 

d) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários decorrentes de 

utilização de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem como por todos os ônus tributários 

ou extraordinários que incidam sobre ele; 

e) Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, na forma 

estabelecida na legislação pertinente, mencionada neste Convênio; 

f) Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar 

pagamento sem o atendimento dessa condição; 

g) Indicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita na 

cláusula primeira; 

h) Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este Convênio; 

i) Prestar contas dos recursos em definitivo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir do término da 

execução do convênio, na forma da I.N. n 2  01/97 - STN; 

j) A CONVENENTE deverá possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico-jurídico 

sobre as formalidades e especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, 

dotado de habilidade suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos; 

k) Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica 
mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do 

recurso recebido; 

1) Observar as vedações constantes da legislação, inclusive, a eleitoral. 



8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
8.1, Este Convênio terá sua vigência por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data de 

liberação dos recursos, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo. 
8.1.1. Havendo pagamento parcelado dos recursos, a vigência do Convênio passará a contar a partir da 

liberação da 1 parcela, independentemente do valor liberado. 

8.1.2. Encerrado o prazo para a execução, a CONVENENTE tem até 60 (sessenta) dias para a prestação de 

contas final quanto aos recursos por ela recebidos. 

9. CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
9.1, A CONVENENTE deverá realizar a prestação de contas dos recursos recebidos, após a conclusão de 

cada uma das etapas previstas no Plano de Trabalho e ao final, dentro do prazo previsto na cláusula 

oitava. 

9.2. A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela CONCEDENTE, que emitirá parecer 

sob os seguintes aspectos: 

a) Técnico - quanto à execução física e atendimento dos objetivos do Convênio; 

b) Financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Convênio. 

9.3. A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado necessariamente destes 

documentos, naquilo que couber: 

1) Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas; 

2) Cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação; 

3) Plano de Trabalho na forma estabelecida na legislação pertinente; 

4) Relatório de execução físico/financeiro; 

5) Relação dos pagamentos realizados, com os respectivos números de notas fiscais, por ordem de datas 

destes pagamentos; 

6) Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos em 

transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação financeira, se for o caso, e os 

saldos; 

7) Extrato bancário integral da conta corrente; 

8) Relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos recebidos do 
Estado; 

9) Termos de recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia; 
10) Cotações de preços empregadas, para as aquisições dos bens e realização dos serviços; 
11) Cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos cheques, dos manuais relativos aos 

produtos adquiridos, com as garantias, ordens bancárias e/ou guias de recolhimento bancário, tudo 
autenticado; 

12) Conciliação bancária; 

13) Comprovante do recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver; 
14) Toda a documentação referente às compras e serviços; 
15) Cópia do termo de aceitação definitiva de obras, quando o Convênio almejar a execução de obra ou 
serviço de engenharia; 

16) Cópia do cronograma físico - financeiro; 
17) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela CONCEDENTE; 

9.4. A contrapartida da CONVENENTE será demonstrada no relatório de execução físico-financeira, bem 
como na prestação de contas. 

9.5. Aplica-se à prestação de contas do presente convênio o disposto no Título IV, Capítulo V da Portaria 
Interministerial n 9  424/2016, no que couber. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROPRIEDADE DOS BENS 
10.1. Os partícipes ficam obrigados a observar o seguinte, no que couber: 

10.1.1. Todo bem que tenha sido produzido, construído ou adquirido com os recursos provenientes do 

presente CONVÉNIO fará parte integrante do acervo patrimonial da CONVENENTE, devendo ser tombado 
mediante aposição de plaquetas numéricas de identificação específica. 

10.1.2. 0 uso do bem ou equipamento só é permitido para os fins definidos no Plano de Trabalho 



aprôvado pela autoridade competente, respondendo a CONVENENTE exclusivamente pela conservação e 

manutenções preventivas e corretivas dos mesmos, bem como por eventuais perdas e danos, salvo por 
fato resultante de caso fortuito ou força maior. 

10,1.3. As despesas decorrentes de pagamento de manutenção, reparos e quaisquer outras necessárias 
ao uso do bem ou equipamento ocorrerão por conta da CONVENENTE. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO 
11.1. Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas 
estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência 
de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as 
responsabilidades pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência. 

11.2. Constituem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes situações: 

a) A falta de apresentação de comprovação de gastos e prestação de contas, na forma pactuada e nos 
prazos exigidos; e 
b) A utilização dos recursos e dos bens através deles adquiridos em outra finalidade que não seja a 
constante do Plano de Trabalho. 

11.3. Em caso de denúncia ou rescisão, a CONVENENTE devolverá imediatamente os valores restantes, na 
forma prevista neste instrumento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO 
12.1. A CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela CONCEDENTE, atualizados 
monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a 
Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste Convênio. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS SALDOS FINANCEIROS 
13.1. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações 
financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à CONCEDENTE, no prazo 
estabelecido para a apresentação da prestação de contas. 

13.2. A devolução prevista no caput será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos 
transferidos e os da contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram 
aportados pelas partes. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 
14.1. Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objetivo descrito na 
cláusula primeira, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE e da CONVENENTE, 
mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será 
destacada a participação quando ocorrer divulgação, através de jornal, rádio e/ou televisão. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1. Após as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a publicação de 
seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões decorrentes deste 

Convênio. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
17.1. Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito 
do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da 
assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo. 

17.2. Nos termos do art. 23, inciso 1 da Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia (Lei 
Complementar Estadual n 9  620, de 20 de junho de 2011), além da assinatura das partes, o presente 



instrumento é vistado pela Procuradoria Geral do Estado através de: LEONARDO FALCÃO RIBIRO, 

Diretor da Procuradoria de Contratos e Convênios. 

17.3. Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Convênio, o qual, depois de lido e 

achado conforme, vai assinado eletronicamente pelos partícipes, dele sendo extraídas as cópias que se 

fizerem necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do 

Estado. 

ERASMO MEIRELES E SÁ 
Secretário de Estado / SEOSP 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Falcao Ribeiro, Procurador(a), em 22/12/2020, 

F!! às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §5 1 e 2, 
•Itrõn4ca 	do Decreto n 2  21.794, de 5 Abril de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldi Rodrigues de Oliveira, Usuário Externo, em 
Sei. 	j  23/12/2020, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento rio artigo 18 caput e 
aft4nMur. 

seus §5 12 e 22, do Decreto n 2  21.79 4, de 5 Abril de 2017. 

• 	
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 

r 	- 	verificador 0015396272 e o código CRC 12350F41. 

f!I 

Referência: Caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo n 2  0009.257194/2020-95 	 SEI n 2  0015396272 
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Governo do Estado de 

RONDÔNIA 

Procuradoria Geral do Estado - PGE 

TERMO 

CONVÊNIO N 2  280/PGE-2020. 

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, DE UM LADO, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO - SEDUC E, DE OUTRO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

CONCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio do SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - 

SEDUC, denominado CONCEDENTE, inscrita no CNPJ de n 2  04.564.530/0001-13, situada na Rua Pe. 
Chiquinho, Palácio Rio Madeira, reto 01, Edifício Rio Guaporé, no Município de Porto Velho - RO, neste ato 
representado pelo Secretário de Estado da Educação, Sr. SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 36 da lei complementar no. 733 de 10/10/2013, e; 

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS, inscrita no CNPJ/MF sob n 01.266.058/0001-44, situada 
na Rua São Lucas, n 2  2476, Setor 6, neste município, representada por sua atual Prefeito RONALDI 

RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF n 2  469.598.582-91, de acordo com a representação que lhe é 

outorgada; 

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições da Lei n 2  8.666/1993, Lei Estadual n. 
3.307/13 e demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos do processo administrativo n° 
0029.50190112019 - 14, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA, O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre 
CONVENENTE e CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de Trabalho aprovado pelo 
GOVERNADOR DO ESTADO, acostado ao documento (0014056240) do procedimento administrativo acima 
identificado, que, para todos os efeitos, é parte integrante deste instrumento, conforme descrição sucinta 
abaixo: 

O objeto do acordo entre as partes é para a conclusão da obra na Quadra Poliesportiva da Escola Chiquilito 
Erse, com fim de atender a Prefeitura Municipal de Buritis/RO. 



PARÁGRAFO PRIMEIRO. São vedados com recursos deste Convênio: 

a) A realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) O pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração 

adicional a servidor que pertença aos quadros da Administração Pública federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal, que esteja lotado em qualquer dos entes partícipes; 

c) O aditamento com alteração do objeto ou das metas; 

d) A utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emergência; 

e) A realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste Convênio com recursos do 

mesmo; 

f) Realizar o pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal. 

g) Os recursos deste convênio só poderão ser repassados a entidade para atender a itens ou quantitativos 

que não façam parte de outro ajuste que a mesma tenha firmado para o mesmo objeto, inclusive com outro 
poder, notadamente com o Município onde acontecerá o evento, o que deverá ser fiscalizado pela 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 

DO VALOR E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O valor global do ajuste é de R$ 159.691,94(cento e cinquenta e nove mil seiscentos 
e noventa e um reais e noventa e quatro centavos) , devendo ser destinado, exclusivamente, ao objeto de 
que trata a cláusula primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do 
indicado de forma discriminada no Plano de Trabalho aprovado pela SECRETARIA DE ESTADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A participação financeira da CONCEDENTE será no importe R$ 143.722,75 (cento e 
cinquenta e três mil setecentos e vinte e dois reais e setenta e cinco centavos). 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A contrapartida do Convenente será de R$ 15.969,19 (Quinze Mil, Novecentos e 
Sessenta e Nove Reais e Dezenove Centavos) e no uso de seus próprios bens, serviços e pessoal, para 
execução deste convênio, e no gerenciamento dos recursos da CONCEDENTE, responsabilizando-se, de forma 
integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA TERCEIRA. As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste à conta da seguinte 
programação: P/A: 12368212523950000; Natureza da Despesa: 444042; Fonte de Recursos: 0112000000. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho, salvo se a 
CONVENENTE incorrer em quaisquer das hipóteses de vedação legal, tal como a irregularidade fiscal, ainda 
que tal fato seja anterior à celebração da avença. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA QUARTA. Os recursos previstos na Cláusula antecedente não poderão ser repassados a 
CONVENENTE sem que faça comprovação válida e tempestiva de toda a regularidade fiscal bem como a 
regularidade das obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente repassados. 



PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente 

movimentados através do Banco do Brasil 5/A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos 
demonstrando toda a movimentação diária integrarão a prestação de contas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser 
depositado antes pelo CONVENENTE na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela 
CONCEDENTE; 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá 
pela comprovação de que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira 

do Governo Federal - SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados - 
CADIN, se houverem recursos pertencentes à União; bem como a comprovação de que não está 
inadimplente perante o SIAFEM. 

PARÁGRAFO QUARTO. Quando a liberação dos recursos for em mais de uma parcela é obrigatória a 
apresentação prévia de prestação de contas parcial pela CONVENENTE, e sua aprovação. 

PARÁGRAFO QUINTO. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados em 
caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um 
mês, bem como em fundo de aplicação financeira em curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada 
em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores, contanto que 
em todos estes casos não prejudique a consecução do objeto nos prazos pactuados e os rendimentos 
auferidos sejam aplicados nos fins do Convênio. 

DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES 

CLÁUSULA QUINTA. Na execução das despesas com os recursos estaduais recebidos deverá o CONVENENTE 
seguir o estabelecido na Lei n 2  8.666/93, sem prejuízo da utilização do pregão, se for a caso, como previsto 
na lei n 10,520/02, buscando sempre, para a realização das compras e serviços, frente a terceiros, 
economicidade, qualidade e eficiência, através de prévias cotações de preços, observando os valores, estado 
e características apresentadas no plano de trabalho. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante 
terceiro pela contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio. 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA. Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício 
do controle e fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constatar in loco a aplicação dos recursos, 

diretamente ou através de terceiros credenciados. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

CLÁUSULA SÉTIMA. Para a consecução dos objetivos definidos na cláusula primeira os partícipes se 
comprometem e aceitam. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONCEDENTE: 

a) Repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legislação 
pertinente; 

b) Fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores; 



c) Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao que 

dispõe a cláusula quinta; 

d) Certificar-se, através da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, oficiando ao órgão, de 

que os atuais membros da diretoria da entidade não se tratam de servidores estaduais da ativa do Estado de 

Rondônia, o que em caso afirmativo constituirá impedimento ao repasse dos recursos. 

e) Diligenciar no sentido de verificar se há outros ajustes com a CONVENENTE, para o mesmo evento, 

cuidando de evitar pagamento em duplicidade para o mesmo item, declarando no processo essa 

providência, para a boa e correta prestação de contas; 

f) Somente autorizar o repasse dos recursos se a convenente e os membros da sua atual diretoria não 

tiverem prestação de contas anteriores rejeitadas ou que por algum outro motivo estejam pendentes de 

solução com a Fazenda Estadual por culpa da referida entidade; 

g) Encaminhar o termo de convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado, para 

registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial; e 

h) Observar as vedações constantes da legislação, inclusive, a eleitoral; 

PARÁGRAFO SEGUNDO, A CONVEN ENTE: 

a) Executar as atividades pactuadas de acordo com o plano de trabalho e seus anexos, atendendo ainda a 

todas as normas de segurança, para o desenvolvimento do evento; 

b) Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento relativo a este Convênio 

pelo prazo mínimo de cinco anos, contados da aprovação das contas do gestor da CONCEDENTE pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da concessão dos recursos; 

c) Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e 

fiscalização da execução deste Convênio; 

d) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários decorrentes de 

utilização de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem como por todos os ônus tributários ou 

extraordinários que incidam sobre ele; 

e) Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, na forma 

estabelecida na legislação pertinente, mencionada neste Convênio; 

f) Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar 
pagamento sem o atendimento dessa condição; 

Indicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita na 
cláusula primeira; 

g) Apresentar certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado, da mesma e dos atuais diretores; 

h) Observar como parâmetro, para a aprovação dos preços a serem contratados, os preços praticados pela 

Administração Pública do Estado de Rondônia, especialmente aquele objeto de registro de preços, para 
atender a cada item contratado; 

i) Observar as vedações constantes da legislação, inclusive a eleitoral. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA OITAVA. Este convênio entre os partícipes terá execução de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados a partir da efetiva liberação dos recursos pela concedente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A vigência do convênio será prorrogada, de ofício pela CONCEDENTE quando houver 

atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado. 



PARÁGRAFO SEGUNDO. Encerrado o prazo para a execução, a CONVEN ENTE tem até 60 (sessenta) dias após 

o encerramento do ano fiscal, para a prestação de contas final quanto aos recursos por ela recebidos 

naquele ano. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA NONA - A CONVENENTE deverá realizar a prestação de contas dos recursos recebidos, após a 

conclusão de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho e ao final, dentro do prazo previsto na 

cláusula oitava. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela CONCEDENTE, 

que emitirá parecer sob os seguintes aspectos: 

a) Técnico - quanto à execução física e atendimento dos objetivos do Convênio; 

b) Financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Convênio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado 

necessariamente destes documentos, naquilo que couber: 

a) Oficio de encaminhamento da Prestação de Contas; 

b) Cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação; 

c) Plano de Trabalho na forma estabelecida na legislação pertinente; 

d) Relatório de execução físico/financeiro; 

e) Relação dos pagamentos realizados, com os respectivos números de notas fiscais, por ordem de datas 
destes pagamentos; 

f) Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos em transferência, 

a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação financeira, se for o caso, e os saldos; 

g) Extrato bancário integral da conta corrente; 

h) Relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos recebidos do Estado; 

i) Termos de recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia; 

j) Cotações de preços empregadas, para as aquisições dos bens e realização dos serviços; 

k) Cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos cheques, dos manuais relativos aos produtos 

adquiridos, com as garantias, ordens bancárias e/ou guias de recolhimento bancário, tudo autenticado; 

1) Conciliação bancária; 

m) Comprovante do recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver; 

n) Toda a documentação referente às compras e serviços; 

o) Cópia do termo de aceitação definitiva de obras, quando o convênio almejar a execução de obra ou 
serviço de engenharia; 

p) Cópia do cronograma físico - financeiro; 

q) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela CONCEDENTE; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A contrapartida da CONVENENTE será demonstrada no relatório de execução físico-

financeiro, bem como na prestação de contas. 



DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA - Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de 

pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas 

estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de 

norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as responsabilidades 

pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Constituem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes 

situações: 

a) A falta de apresentação de comprovação de gastos e prestação de contas, na forma pactuada e nos prazos 

exigidos; e 

c) A utilização dos recursos e dos bens através deles adquiridos em outra finalidade que não seja a constante 

do plano de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Em caso de denúncia ou rescisão a CONVENENTE devolverá imediatamente os 
valores restantes, na forma prevista neste instrumento. 

DA PROPRIEDADE DOS BENS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os participes ficam obrigados a observar o seguinte: 

a) Todo bem corpóreo que tenha sido produzido construído ou adquirido com os recursos do CONVEN ENTE 
fará parte integrante do seu acervo patrimonial, devendo ser tombado mediante aposição de plaquetas 
numéricas de identificação específica, constando de fichas patrimoniais e termos de responsabilidades; 

b) O uso do bem ou equipamento só é permitido para os fins definidos no plano de trabalho aprovado pela 
autoridade competente; 

c) O bem ou equipamento adquirido com recursos deste Convênio é de propriedade da CONCEDENTE, 
respondendo a CONVENENTE por seu dirigente por eles, e pelas perdas e danos solidariamente, salvo por 
fato resultante de caso fortuito ou força maior; e 

d) Ao término do Convênio, se a CONCEDENTE entender que o bem foi utilizado satisfatoriamente nos fins do 
Convênio, poderá vir a cedê-lo à comunidade, através de doação, depois de feita a constatação in loco e 
avaliação, por comissão de técnicos. 

DA RESTITUIÇÃO 

clÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA. A CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela 
CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos 
débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste Convênio. 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o 
objetivo descrito na cláusula primeira, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE e da 

CONVENENTE, mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. 
Também será destacada a participação quando ocorrer divulgação, através de jornal, rádio e/ou televisão. 



DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Após as assinaturas neste Convênio a Procuradoria Geral do Estado 
providenciará a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões 
decorrentes deste Convênio. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Declaram as partes que este acordo corresponde à manifestação final, completa 

e exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

16.1. Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito 
do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da 
assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo. 
16.2. O Termo será vistado na forma do art. 23, inciso 1, da Lei Complementar Estadual n2 620, de 20 de 
junho de 2011, segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste 
instrumento, 

16.3. Para firmeza e como prova do acordado, o presente ajuste, o qual, depois de lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. Porto Velho-RO. 

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU 
	

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Secretário de Estado da Educação 
	

Prefeito 

Termo elaborado na forma do art. 23, inciso 1, da Lei Complementar Estadual n 2  620, de 20 de junho de 
2011, segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo Identificado neste 

instrumento. 

FRANCISCO SILVEIRA DE AGUIAR NETO 
	

JURACI JORGE DA SILVA 

Procurador do Estado 
	

Procurador Geral do Estado 

.] Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO SILVEIRA DE AGUIAR NETO, Procurador(a), em -sel 23/12/2020, às 18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus § 
eIeorca 1 9  e 2, do Decreto n 2  21.794, de 5 Abril de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Suamy Vivecananda Lacerda de Abreu, Secretário(a), em 



24/12/2020, às 10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §5 

sei. 	1 e 22, do Decreto n 2  21.794, de 5 Abril de 2017. 
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Governo do Estado de 

RONDÔNIA 

Procuradoria Geral do Estado - PGE 

TERMO 

CONVÊNIO N 9  289/PGE-2020 

CONCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, inscrita no CNPJ/MF n 2  09.317.468/0001-89, com sede na Rua Farquar, 
n o  2986, Complexo Rio Madeira Edifício Rio Jamari, 10  Andar, Bairro Pedrinhas, nesta cidade de Porto Velho-
RO, neste ato representado pela Secretária de Estado, a Sr. LUANA NUNES DE OLIVEIRA SANTOS, portadora 
do CPF/MF n 9  623,728.662-49, conforme representação; 

CONVENENTE: O MUNICÍPIO DE BURITIS, inscrito no CNPJ/MF sob n 2  01.266.058/0001-44, situada a Rua 
São Lucas, 2476, Setor 06, CEP n. 76.880-000, no Município de Buritis - RO, neste o representado por 
seu atual Prefeito Municipal, o Sr. RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/pilF n 2  469.598.582-91, 
de acordo com a representação que lhe é outorgada. 

Considerando que os Ordenadores de Despesas que assinam o presente termo te.onhecem como originais 

ou fiéis aos originais os documentos juntados no processo administrativo n 2  0026.185203/2018-14 que deu 
origem à realização do presente Convênio, até mesmo em função do poder/dever de fiscalização do 
Administrador Público; 

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições d. Lei n 2  8.666, de 21.06.1993, Lei 

Estadual n° 3.307, de 19 de dezembro 2013, seguindo a orientío contida no Despacho PGE-

SEAS 0015427451, ao Parecer n 2  90011214176, e demais normas pertin:ite, vinculando-se aos termos do 

Processo Administrativo n° 0026.185203/2018-14, mediante as seguintes rláusulas e condições: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto deste Convênio é o estabelecimert;' de regime de cooperação, entre 

CONVENENTE e CONCEDENTE, na execução do projeto constante i. Plano de Trabalho aprovado pela 
SECRETÁRIA DE ESTADO, acostado ao ID , do Procedimento Administrtf'o já identificado, que, para todos os 

efeitos, é parte integrante deste instrumento, conforme descrição sucrta abaixo: 

Apoio financeiro do Estado para custear as despesas com a constru;. da unidade do Centro de Referência 
de Assistência Social (CRAS), conforme especificações mi mas apresentadas no Plano de 



Trabalho 0014495996 e demais instrumentos dos autos, visando atender aos interesses da Prefeitura 

Municipal de Buritis, conforme justificativa apresentada no Plano de Trabalho. 

§ 1°. São vedados com recursos deste Convênio: 

1. A realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

2. O pagamento de gratificação, consultaria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração 
adicional a servidor que pertença aos quadros da Administração Pública federal, estadual, municipal 

ou do Distrito Federal, que esteja lotado em qualquer dos entes partícipes; 

3. O aditamento com alteração do objeto ou das metas; 

4. A utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emergência; 

5. A realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste Convênio com recursos do 

mesmo; e 

6. Realizar o pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal. 

§ 2°. Os recursos deste Convênio só poderão ser repassados ao CONVENENTE para atender a itens ou 
quantitativos que não façam parte de outro ajuste que esta pessoa jurídica tenha firmado para execução de 
objeto idêntico ao descrito na cláusula primeira, inclusive com outro poder, o que deverá ser fiscalizado pela 
SECRETARIA DE ESTADO. 

§ V. Para liberação dos recursos previstos na cláusula terceira é necessária a abertura de conta bancária 
específica para este Convênio, cabendo ao CONVENENTE a sua comprovação, bem como a obrigação de 
manter e movimentar os valores repassados pela CONCEDENTE, observado, ainda, o disposto no parágrafo 
primeiro da cláusula quarta deste instrumento, 

DO VALOR 

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor global do ajuste é de R$ 488.042,74 (quatrocentos e oitenta e oito mil 
quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos), devendo ser destinado, exclusivamente, ao objeto de que 
trata a Cláusula Primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do 
indicado de forma discriminada no Paro de Trabalho aprovado pela SECRETÁRIA DE ESTADO. 

§ 1°. A participação financeira da CONCEDENTE será no importe de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

§ 2°. A contrapartida do Convenente será de pelo menos R$ 88.042,74 (oitenta e oito mil quarenta e dois 
reais e setenta e quatro centavos), conforme documentos anexos aos autos administrativos, e no uso de seus 
próprios bens, serviços e pessoal, para execução deste Convênio, e no gerenciamento dos recursos da 
CONCEDENTE, responsabilizando-se, de forma integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da 

seguinte programação orçamentária: PROGRAMA DE TRABALHO: 08244112121970000 - Elemento de 

Despesa: 444042 - Fonte de Recursos: 0117000000. 

Parágrafo único. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho, salvo se o 

CONVENENTE incorrer em quaisquer das hipóteses de vedação legal, tal como a irregularidade fiscal, ainda 

que tal fato seja anterior à celebração da avença. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA QUARTA - Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados ao 

CONVENENTE sem que faça comprovação válida e tempestiva de toda a regularidade fiscal, bem como a 

regularidade das obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente repassados. 

§ 1°. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através do 

Banco do Brasil 5/A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a 

movimentação diária integrarão a prestação de contas. 

§ 2°. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser depositado antes 

pelo CONVEN ENTE, na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela CONCEDENTE, 

§ 3°. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela comprovação 

de que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
- SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados - CADIN, se houverem 

recursos pertencentes à União; bem como a comprovação de que não está inadimplente perante o SIAFEM. 

§ 4°. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de prestação 

de contas parcial pelo CONVENENTE, e sua aprovação. 

§ 5°. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados em caderneta de 

poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, bem 

como em fundo de aplicação financeira a curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da 

dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores, contanto que em todos 

estes casos não prejudique a consecução do objeto nos prazos pactuados e os rendimentos auferidos sejam 

aplicados nos fins do Convênio. 

DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução das despesas deste Convênio, o CONVENENTE deverá seguir o 

estabelecido na Lei Federal n 9  8.666/1993, sem prejuízo da utilizaçãà do pregão eletrônico, como previsto na 

Lei Federal n° 10.520/2002, buscando sempre a otimização das compras e a execução dos serviços, em 



prestígio a moralidade, impessoalidade, economicidade, qualidade e eficiência, observado os valores, estado 

e especificações apresentados no Plano de Trabalho e em seus complementos. 

Parágrafo único. A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante 

terceiro pela contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio. 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício 
do controle e fiscalização, podendo, por 5 (cinco) anos, contados da aquisição efetiva do bem, examinar e 

constatar in loco a aplicação dos recursos, diretamente ou através de terceiros credenciados. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para a consecução dos objetivos definidos na cláusula primeira os partícipes se 

comprometem e aceitam as seguintes atribuições e responsabilidades. 

§ 1°. A CONCEDENTE: 

1. Repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legislação 
pertinente; 

2. Fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores, por 5 (cinco) anos; 

3. Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao que 
dispõe a cláusula quinta; 

4. Encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado, 
para registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

§ 2 ° . O CONVENENTE: 

1. Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser destinados a quaisquer outros fins, 
sob pena de rescisão deste Convênio; 

2. Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento relativo a este 
Convênio pelo prazo mínimo de cinco anos, contados da aprovação das contas do gestor da 
CONCEDENTE pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da 
concessão dos recursos; 

3. Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e 
fiscalização da execução deste Convênio; 

4. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários decorrentes de 
utilização de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem como por todos os ônus 
tributários ou extraordinários que incidam sobre ele; 



5: Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, na forma 

estabelecida na legislação pertinente, mencionada neste Convênio; 

6. Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar 

pagamento sem o atendimento dessa condição; 

7. Indicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita na 

cláusula primeira; 

8. Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este Convênio; 

9. Prestar contas dos recursos em definitivo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir do término 

da execução do convênio. 

10. Restituir os valores repassados pela CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos 
juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de 
inexecução parcial ou total do objeto deste Convênio. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA OITAVA - Este Convênio terá sua vigência por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da 

data de liberação dos recursos, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo. 

§ 1°. Havendo pagamento parcelado dos recursos, a vigência do Convênio passará a contar a partir da 
liberação da 12 parcela, independentemente do valor liberado. 

§ 2°. Encerrado o prazo para a execução, o CONVENENTE tem até 60 (sessenta) dias para a prestação de 

contas final quanto aos recursos por ela recebidos. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA NONA - O CONVENENTE deverá realizar a prestação de contas dos recursos recebidos, após a 

conclusão de cada uma das etapas previstas no Plano de Trabalho e ao final, dentro do prazo previsto na 

cláusula oitava. 

§ 1°. A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela CONCEDENTE, que emitirá parecer 

sob os seguintes aspectos: 

1. Técnico - quanto à execução física e atendimento dos objetivos do Convênio; 

2. Financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Convênio. 

§ 2°. A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado necessariamente destes 

documentos, naquilo que couber: 



1. Oficio de encaminhamento da Prestação de Contas; 

2. Cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação; 

3. Plano de Trabalho na forma estabelecida na legislação pertinente; 

4. Relatório de execução físico/financeiro; 

5. Relação dos pagamentos realizados, com os respectivos números de notas fiscais, por ordem de datas 

destes pagamentos; 

6. Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos em 

transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação financeira, se for o caso, e os 

saldos; 

7. Extrato bancário integral da conta-corrente; 

8. Relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos recebidos do 

Estado; 

9. Termos de recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia; 

10. Cotações de preços empregadas, para as aquisições dos bens e realização dos serviços; 

11. Cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos cheques, dos manuais relativos aos 

produtos adquiridos, com as garantias, ordens bancárias e/ou guias de recolhimento bancário, tudo 

autenticado; 

12. Conciliação bancária; 

13. Comprovante do recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver; 

14. Toda a documentação referente às compras e serviços; 

15. Cópia do termo de aceitação definitiva de obras, quando o Convênio almejar a execução de obra ou 

serviço de engenharia; 

16. Cópia do cronograma físico - financeiro; 

17. Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela CONCEDENTE; 

§ 30• A contrapartida do CONVENENTE será demonstrada no relatório de execução físico-financeira, bem 
como na prestação de contas. 

DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA - Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de 

pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas 

estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de 

norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as responsabilidades 
pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência. 

§ 1°. Constituem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes situações: 



}. A falta de apresentação de comprovação de gastos e prestação de contas, na forma pactuada e nos 
prazos exigidos; e 

2. A utilização dos recursos e dos bens através deles adquiridos em outra finalidade que não seja a 
constante do Plano de Trabalho. 

§ 2°. Em caso de denúncia ou rescisão, o CONVENENTE devolverá imediatamente os valores restantes, ria 
forma prevista neste instrumento, 

DA PROPRIEDADE DOS BENS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os partícipes ficam obrigados a observar o seguinte: 

Todo bem que tenha sido produzido, construído ou adquirido com os recursos provenientes do 
presente CONVÊNIO fará parte integrante do acervo patrimonial do CONVENENTE (MUNICÍPIO), 
devendo ser tombado mediante aposição de plaquetas numéricas de identificação específica; 

2. O uso do bem ou equipamento só é permitido para os fins definidos no Plano de Trabalho aprovado 
pela autoridade competente, respondendo o CONVENENTE exclusivamente pela conservação e 
manutenções preventivas e corretivas dos mesmos, bem como por eventuais perdas e danos, salvo por 
fato resultante de caso fortuito ou força maior; 

3. As despesas decorrentes de pagamento de manutenção, reparos e quaisquer outras necessárias ao 
uso do bem ou equipamento ocorrerão por conta do CONVENENTE. 

DA RESTITUIÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela 
CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos 
débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução parcial ou total do objeto deste 
Convênio, bem como no caso de não sanar as pendências previstas no CheckList id 9411441. 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o 
objetivo descrito na cláusula primeira, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE e do 
CONVENENTE, mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. 
Também será destacada a participação quando ocorrer divulgação, através de jornal, rádio e/ou televisão. 

DA PUBLICAÇÃO 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Após as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Geral do Estado 

providenciará a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões 

decorrentes deste Convênio. 

Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Convênio, o qual, depois de lido e achado 

conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua 

publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Estado, a qual, nos termos da 

Lei Complementar Estadual n 2  620/2011, compete vistar o ajuste. 

	

1 	Documento assinado eletronicamente por Thiago Alencar Alves Pereira, Procurador(a), em 30/12/2020, 
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30/12/2020, às 19:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus § 
1 e 2, do Decreto n 2  21,794, de 5 Abril de 2017. 

1  Documento assinado eletronicamente por Ronaldi Rodrigues de Oliveira, Usuário Externo, em 

	

Sei! 	31/12/2020, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus I  

	

eleuMka 	1Q e 2, do Decreto n 9  21.794, de 	de 2017. 
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• 	A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 
- 	verificador 0015427624 e o código CRC 113F8FDFA. 
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Ø 
Governo do Estado de 

RONDÔNIA 

Procuradoria Geral do Estado - PGE 

TERMO 

CONVÊNIO N 9  305/PGE-2020 

CONCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, inscrita no CNPJ/MF n 2  09.317.468/0001-89, com sede na Rua Farquar, 
n° 2986, Complexo Rio Madeira Edifício Pacaás Novos, 6° Andar, Bairro Pedrinhas, nesta cidade de Porto 
Velho-RO, neste ato representado pela Secretária de Estado, a Sr. LUANA NUNES DE OLIVEIRA SANTOS, 
portadora do CPF/MF n 2  623.728.662-49, conforme representação; 

CONVENENTE: O MUNICÍPIO DE BURITIS, inscrito no CNPJ/MF sob n 2  01.266.058/0001-44, situada na Rua 
São Lucas s/n, ESQ Avenida Rondônia, Setor 06, no referido Município - RO, neste ato representado por seu 
atual Prefeito Municipal, o Sr. RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF n 2  469.598.582-91, de 
acordo com a representação que lhe é outorgada, 

Considerando que os Ordenadores de Despesas que assinam o presente termo reconhecem como originais 
ou fiéis aos originais os documentos juntados no processo administrativo n° 0005.370332/2020-61 que deu 
origem à realização do presente Convênio, até mesmo em função do poder/dever de fiscalização do 
Administrador Público; 

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições da Lei n 2  8.666, de 21.06.1993, Lei 

Estadual n° 3.307, de 19 de dezembro 2013, seguindo a orientação contida no Parecer da Procuradoria, 
anexo ao ID 0015470748, e demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos do Processo 

Administrativo n° 0005.370332/2020-61, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre 

CONVENENTE e CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de Trabalho 
ID 0015278620 aprovado pela SECRETÁRIA DE ESTADO, Ato n 2  92 ID 0015386100, do Procedimento 

Administrativo já identificado, que, para todos os efeitos, é parte integrante deste instrumento, conforme 

descrição sucinta abaixo: 

Apoio financeiro do Estado para aquisição de material permanente, conforme especificações mínimas 
apresentadas no Plano de Trabalho 0015278620 e demais instrumentos dos autos, visando atender aos 



interesses da Prefeitura Municipal de Buritis, conforme justificativa apresentada no Plano de Trabalho. 

§ 1°. São vedados com recursos deste Convênio: 

1. A realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

2. O pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração 
adicional a servidor que pertença aos quadros da Administração Pública federal, estadual, municipal 
ou do Distrito Federal, que esteja lotado em qualquer dos entes partícipes; 

3. O aditamento com alteração do objeto ou das metas; 

4. A utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emergência; 

5. A realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste Convênio com recursos do 

mesmo; e 

6. Realizar o pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal. 

§ 2°. Os recursos deste Convênio só poderão ser repassados ao CONVENENTE para atender a itens ou 
quantitativos que não façam parte de outro ajuste que esta pessoa jurídica tenha firmado para execução de 
objeto idêntico ao descrito na cláusula primeira, inclusive com outro poder, o que deverá ser fiscalizado pela 
SECRETARIA DE ESTADO. 

§ 3°. Para liberação dos recursos previstos na cláusula terceira é necessária a abertura de conta bancária 
específica para este Convênio, cabendo ao CONVENENTE a sua comprovação, bem como a obrigação de 
manter e movimentar os valores repassados pela CONCEDENTE, observado, ainda, o disposto no parágrafo 
primeiro da cláusula quarta deste instrumento. 

DO VALOR 

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor global do ajuste é de R$ 33.333,33 (trinta e três mil trezentos e trinta e três 
reais e trinta e três centavos), devendo ser destinado, exclusivamente, ao objeto de que trata a Cláusula 
Primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do indicado de forma 
discriminada no Plano de Trabalho aprovado pela SECRETÁRIA DE ESTADO. 

§ 1°. A participação financeira da CONCEDENTE será no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), através de 
Emenda Parlamentar. 

§ 2°, A contrapartida do Convenente será de pelo menos R$ 3.333,33 (três mil trezentos e trinta e três reais e 
trinta e três centavos), conforme documentos anexos aos autos administrativos, e no uso de seus próprios 
bens, serviços e pessoal, para execução deste Convênio, e no gerenciamento dos recursos da CONCEDENTE, 
responsabilizando-se, de forma integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto. 



§ 3°.Prsistindp o estado de Calamidade Pública decretado em razão da pandemia de COVID-19, será de 

inteira responsabilidade da fomentada os reflexos econômicos e sociais decorrentes dessa situaç, 
assumindo integralmente a fut u ra alteraç,_para mais, no valor final do obj, renunciando, desde j, 

_qi.rçjudicial ou extrajudicial de cobrança dos valores que ultrapassarem o total da parceria. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da 
seguinte programação orçamentária: PROGRAMA DE TRABALHO: 08244211120730000 - Elemento de 
Despesa: 444042 - Fonte de Recursos: 0100001002 - NE 0015455532. 

Parágrafo único. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho, salvo se o 

CONVENENTE incorrer em quaisquer das hipóteses de vedação legal, tal como a irregularidade fiscal, ainda 
que tal fato seja anterior à celebração da avença. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA QUARTA - Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados ao 

CONVENENTE sem que faça comprovação válida e tempestiva de toda a regularidade fiscal, bem como a 

regularidade das obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente repassados. 

§ 1°. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através do 
Banco do Brasil S/A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a 
movimentação diária integrarão a prestação de contas. 

§ 2°. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser depositado antes 
pelo CONVENENTE, na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela CONCEDENTE. 

§ 3°. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela comprovação 

de que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira do Governo Federal 

- SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados - CADIN, se houverem 

recursos pertencentes à União; bem como a comprovação de que não está inadimplente perante o SIAFEM. 

§ 4°, Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de prestação 

de contas parcial pelo CONVENENTE, e sua aprovação. 

§ V. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados em caderneta de 
poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a uni mês, bem 

como em fundo de aplicação financeira a curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da 

dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores, contanto que em todos 
estes casos não prejudique a consecução do objeto nos prazos pactuados e os rendimentos auferidos sejam 

aplicados nos fins do Convênio. 



DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução das despesas deste Convênio, o CONVENENTE deverá seguir o 

estabelecido na Lei Federal n 2  8.666/1993, sem prejuízo da utilização do pregão eletrônico, como previsto na 

Lei Federal n° 10.520/2002, buscando sempre a otimização das compras e a execução dos serviços, em 

prestigio a moralidade, impessoalidade, economicidade, qualidade e eficiência, observado os valores, estado 

e especificações apresentados no Plano de Trabalho e em seus complementos. 

§ 1°. A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante terceiro pela 

contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio. 

§ 2°, O material permanente adquirido, conforme especificações do Plano de Trabalho anexo ao 

ID 0015278620, não pode ser vendido, cedido ou transferido (permanente ou temporariamente), pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, contados da aquisição efetiva do bem. 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício 
do controle e fiscalização, podendo, por 5 (cinco) anos, contados da aquisição efetiva do bem, examinar e 
constatar in loco a aplicação dos recursos, diretamente ou através de terceiros credenciados. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para a consecução dos objetivos definidos na cláusula primeira os participes se 
comprometem e aceitam as seguintes atribuições e responsabilidades. 

§ 1°. A CONCEDENTE: 

1. Repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legislação 
pertinente; 

2. Fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores, por 5 (cinco) anos; 

3. Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao que 
dispõe a cláusula quinta; 

4. Encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado, 
para registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

§ 20, 0 CONVENENTE: 



1. Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser destinados a quaisquer outros fins, 
sob pena de rescisão deste Convênio; 

2. Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento relativo a este 

Convênio pelo prazo mínimo de cinco anos, contados da aprovação das contas do gestor da 

CONCEDENTE pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da 
concessão dos recursos; 

3. Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e 
fiscalização da execução deste Convênio; 

4. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários decorrentes de 

utilização de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem como por todos os ônus 

tributários ou extraordinários que incidam sobre ele; 

5. Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, na forma 
estabelecida na legislação pertinente, mencionada neste Convênio; 

6. Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar 
pagamento sem o atendimento dessa condição; 

7. Indicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita na 
cláusula primeira; 

8. Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este Convênio; 

9. Prestar contas dos recursos em definitivo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir do término 

da execução do convênio. 

10. Restituir os valores repassados pela CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos 
juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de 
inexecução parcial ou total do objeto deste Convênio. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA OITAVA - Este Convênio terá sua vigência por 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data de 

liberação dos recursos, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo. 

§ 1°. Havendo pagamento parcelado dos recursos, a vigência do Convênio passará a contar a partir da 

liberação da 1 parcela, independentemente do valor liberado. 

§ 2°. Encerrado o prazo para a execução, o CONVENENTE tem até 60 (sessenta) dias para a prestação de 

contas final quanto aos recursos por ela recebidos. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA NONA - O CONVENENTE deverá realizar a prestação de contas dos recursos recebidos, após a 

conclusão de cada uma das etapas previstas no Plano de Trabalho e ao final, dentro do prazo previsto na 

cláusula oitava. 



§ 1°. A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela CONCEDENTE, que emitirá parecer 

sob os seguintes aspectos: 

1. Técnico - quanto à execução física e atendimento dos objetivos do Convênio; 

2. Financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Convênio. 

§ 20 .  A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado necessariamente destes 

documentos, naquilo que couber: 

1. Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas; 

2, Cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação; 

3. Plano de Trabalho na forma estabelecida na legislação pertinente; 

4. Relatório de execução físico/financeiro; 

5. Relação dos pagamentos realizados, com os respectivos números de notas fiscais, por ordem de datas 

destes pagamentos; 

6. Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos em 

transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação financeira, se for o caso, e os 
saldos; 

7. Extrato bancário integral da conta-corrente; 

8. Relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos recebidos do 
Estado; 

9. Termos de recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia; 

10. Cotações de preços empregadas, para as aquisições dos bens e realização dos serviços; 

11. Cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos cheques, dos manuais relativos aos 

produtos adquiridos, com as garantias, ordens bancárias e/ou guias de recolhimento bancário, tudo 
autenticado; 

12. Conciliação bancária; 

13. Comprovante do recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver; 

14. Toda a documentação referente às compras e serviços; 

15. Cópia do termo de aceitação definitiva de obras, quando o Convênio almejar a execução de obra ou 
serviço de engenharia; 

16. Cópia do cronograma físico - financeiro; 

17. Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela CONCEDENTE; 

§ 
30 

A contrapartida do CONVENENTE será demonstrada no relatório de execução físico-financeira, bem 
como na prestação de contas. 

DA DENÚNCIA E RESCISÃO 



CLÁUSULA DÉCIMA - Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de 
pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas 

estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de 

norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as responsabilidades 
pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência. 

§ 1°. Constituem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes situações: 

1. A falta de apresentação de comprovação de gastos e prestação de contas, na forma pactuada e nos 
prazos exigidos; e 

2. A utilização dos recursos e dos bens através deles adquiridos em outra finalidade que não seja a 
constante do Plano de Trabalho. 

§ 2°. Em caso de denúncia ou rescisão, o CONVENENTE devolverá imediatamente os valores restantes, na 
forma prevista neste instrumento. 

DA PROPRIEDADE DOS BENS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os participes ficam obrigados a observar o seguinte: 

1. Todo bem que tenha sido produzido, construído ou adquirido com os recursos provenientes do 

presente CONVÊNIO fará parte integrante do acervo patrimonial do CONVENENTE (MUNICÍPIO), 

devendo ser tombado mediante aposição de plaquetas numéricas de identificação específica; 

2. O uso do bem ou equipamento só é permitido para os fins definidos no Plano de Trabalho aprovado 

pela autoridade competente, respondendo o CONVENENTE exclusivamente pela conservação e 

manutenções preventivas e corretivas dos mesmos, bem como por eventuais perdas e danos, salvo por 

fato resultante de caso fortuito ou força maior; 

3. As despesas decorrentes de pagamento de manutenção, reparos e quaisquer outras necessárias ao 

uso do bem ou equipamento ocorrerão por conta do CONVENENTE. 

DA RESTITUIÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela 

CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos 

débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução parcial ou total do objeto deste 

Convênio, bem como no caso de não sanar as pendências previstas no CheckList ID 0015470752 

DA PUBLICIDADE 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o 

objetivo descrito na cláusula primeira, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE e do 

CONVENENTE, mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos 

ou imagens que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. 

Também será destacada a participação quando ocorrer divulgação, através de jornal, rádio e/ou televisão. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Após as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Geral do Estado 

providenciará a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões 
decorrentes deste Convênio. 

Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Convênio, o qual, depois de lido e achado 

conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua 

publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Estado, a qual, nos termos da 
Lei Complementar Estadual n 9  620/2011, compete vistar o ajuste. 

* Visto: é a declaração de legitimidade formal de certo ato praticado pela própria Administração para dar-lhe 
exequibilidade. 

1 Sei!  Documento assinado eletronicamente por Thiago Alencar Alves Pereira, Procurador(a), em 30/12/2020, 
às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §5 12 e 22, 

í 	' 	 1 Eu •$eu6nca 	do Decreto n 2  21,794, de 5Abril de 2017. 

í 	' Documento assinado eletronicamente por LIANA SILVA DE ALMEIDA LIMA, Secretário(a) Adjunto(a), em 
1 Sei! 	30/12/2020, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus 

I isInjtur 

	

.IeIxônic 	1 9  e 2, do Decreto n 2  21.79 4, de 5 Abril de 2017. 

1 Documento assinado eletronicamente por Ronaldi Rodrigues de Oliveira, Usuário Externo, em sei! 1 30/12/2020, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §5 
3naura 	1 
eIev6n J 12 e 22,  do Decreto n 2  21.794, de 5 Abril de 2017. 

r 	. - 	A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 

	

- 	verificador 0015470754 e o código CRC E46C266E. 

Referência: Caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo n 2  0005.370332/2020-61 	 SEI n 9  0015470754 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
Memorando N°19/SEMPLAN/2021. 

Buritis - RO, 14 de janeiro de 2021. 
A 
Gerente de Elab. Acomp. e Cont. da Ex. Orç. Pia. Dir. 

SELMA REGINA FERREIRA DE ALMEIDA 

Buritis — RO 

Assunto: Criações de Fichas 

Senhora Gerente, 

Ao tempo que a cumprimentamos, servimo-nos do presente para solicitar criação das Fichas 

Orçamentárias de Dotação de Concedente e Convenente para os Convênios (Termos de Convênios 

Anexos) abaixo relacionados: 

Convênio SEAS 

Concedente 

N° 3051PGEI2020 Aquisição de Material Permanente -Playground R$ 30.000,00 

Convenente 

N° 305/2020/PGE Aquisição de Material Permanente -Playgroundy R$ 3.333,33 

Convênio SEAS 

Concedente 

289/PGE/2020 
Construção da unidade do Centro de Referencia 
de Assistência Social (CRAS) R$ 400.000.,00 

Convenente 

N° 289/-PGE-2020 
Construção da unidade do Centro de Referencia 
de Assistencia Social (CRAS) R$ 88.042,74 

Convênio SEDUC 

Concedente 

N° 280//PGE-2020 	1 Quadra Poliesportiva da Escola Chiquilito Erse 	1 R$ 143.722,75 

Rua São Lucas, 2476, Setor 06, Buritis/RO - Fone/FAX (69) 3238- 2383/2486/ 
CNPJ 01.266.058/0001-44 - CEP: 76.880-000 

e-mail: semplan@buritis.ro.gov.br  



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
Convenente 

N° 280/PGE-2020 	Quadra Poliesportiva da Escola Chiquilito Erse. 	R$ 15.969,19 

Convênio SEOSP 

Concedente 

N° 277/PGE/2020 Iluminação Pública do Setor 07 R$ 55.000,00 

Convenente 

N° 277/PGE//2020 Iluminação Pública do Setor 07 R$ 6.121,05 

Concedente 

N° 1 65/2020/PJIDER-RO 
Aquisição de material para confecção de blocos, 
meio-fio e sarjeta R$ 170.000,00 

Convenente 

N° 165/2020/PJIDER-RO 
Aquisição de material para confecção de blocos, 
meio-fio e sarjeta R$ 21.583,20 

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos imediatas providências e colocamo-

nos ao inteiro dispor para sanar eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

Rua São Lucas 2476, Setor 06, Buris/RO - Fone/FAX (69) 3238- 2383/2486/3860. 
CNPJ 01.266.058/0001-44 - CEP: 76.880-000 

e-mail: semp1anburitis.ro.gov.br  


